
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 3632/2026-89

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 024/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Graça Albaran

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a
Administração presta os esclarecimentos a seguir, com base nas informações técnicas fornecidas pelo órgão
competente.

 
A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana informa que não há, no momento, estudos

formais específicos e exclusivos voltados apenas às rotatórias do Município. Todavia, esclarece que as
rotatórias integram o monitoramento técnico permanente do sistema viário, sendo avaliadas de forma
contínua no contexto geral da mobilidade urbana.

 
As análises são realizadas com base em critérios técnicos, tais como volume de tráfego,

registros de ocorrências, congestionamentos, demandas da população e necessidade de adequação de
sinalização. Sempre que identificada a necessidade, são promovidas intervenções operacionais, incluindo
ajustes de sinalização horizontal e vertical e outras medidas compatíveis com a engenharia de tráfego.

 
Informa-se, ainda, que o Plano Plurianual (PPA) 2026–2029 contempla programa voltado à

modernização e aprimoramento do sistema de trânsito, prevendo a realização de estudos técnicos que
poderão abranger rotatórias, cruzamentos e demais pontos estratégicos, conforme critérios de priorização
técnica e disponibilidade orçamentária.

 
Por fim, esclarece-se que não há cronograma específico previamente fixado para estudos

exclusivos de rotatórias, os quais, se necessários, serão desenvolvidos dentro do planejamento estratégico
da Pasta da Mobilidade Urbana, em consonância com o PPA e a programação orçamentária anual

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 26/02/2026, às 16:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0933406 e o
código CRC D8FBF573.

Referência: Processo nº 3524709.420.00003632/2026-89 SEI nº 0933406
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